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PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 360, DE 17 DE AGOSTO DE 2020

A Diretora do Departamento de Administração de Pessoal da Universidade
Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, resolve:

Aposentar PAULO RONEY AVILA FAGUNDEZ, matrícula SIAPE 1202098, código de
vaga 641432, ocupante do cargo de PROFESSOR MAGISTÉRIO SUPERIOR, Classe D
(Professor Associado), nível 4, com Doutorado, em regime de trabalho de 20 (vinte) horas
semanais, da carreira do magistério superior da Universidade Federal de Santa Catarina,
nos termos do Art. 40, § 1º, Inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela
Emenda Constitucional n° 103/2019, combinado com o inciso II, § 1º do Art. 10º da
Emenda Constitucional nº 103, de 13 de novembro de 2019, com proventos proporcionais
a 88% da média aritmética, calculados com base no Art. 26, § 2 (Processo nº
23080.009928/2020-64).

NÁDIA CRISTINA ZUNINO SIMONE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
DESPACHOS DE 17 DE AGOSTO DE 2020

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, pela Portaria MEC n.
188, de 06/03/1995, publicada no Diário Oficial de 08/03/1995, AUTORIZA o Afastamento
do País do(s) seguinte(s) servidor(es):

TORNAR SEM EFEITO, o despacho publicado no DOU de 2020-03-09, Seção 2,
página 37, referente ao afastamento do país do servidor EDUARDO BOTTI ABBADE,
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR do DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS
ADMINISTRATIVAS, matrícula SIAPE n. 1159742.

PAULO AFONSO BURMANN

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO COM PESSOAS

PORTARIA Nº 2.344, DE 14 DE AGOSTO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão com Pessoas da Universidade Federal de São Paulo, no
uso da competência que foi delegada pela Portaria nº 654 de 12/03/20, publicada no DOU
de 13/03/20, resolve:

Conceder pensão instituída pela morte da ex-servidora MARCIA FUJIE ARAGUTH
TANAKAI, Matrícula SIAPE nº 1136121, ocupante do cargo de Biomédico, Classe E, Nível de
Capacitação IV, Padrão de Vencimento 15, ocorrida na inatividade, a favor de seu cônjuge
Sr. OSMAR AKIRA TANAKAI, que perceberá pensão vitalícia, com base no inciso I do art.
217; e item 6, alínea "b", inciso VII do art. 222 da Lei nº 8.112/1990, alterados pela Lei nº
13.135/2015; §7º do artigo 40 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41/2003 e nº 47/2005 c.c Art. 23 caput da Emenda Constitucional nº
103/2019, com efeitos retroativos à data do óbito, visto ter sido requerida dentro de 90
dias após esta, conforme inciso I do art. 219 da Lei 8.112/1990 (Incluído pela Lei nº
13.846/2019), aplicando-lhe no que couber a Lei nº 10.887/2004 (Processo SEI nº
23089.114555/2020-62).

ELAINE DAMASCENO

PORTARIA Nº 2.347, DE 17 DE AGOSTO DE 2020

A Pró-Reitora de Gestão com Pessoas da Universidade Federal de São Paulo, no
uso da competência que foi delegada pela Portaria nº 654 de 12/03/20, publicada no DOU
de 13/03/20, resolve:

Conceder pensão instituída pela morte do ex-servidor APARECIDO MARCELO
PEREIRA, Matrícula SIAPE nº 1136589, ocupante do cargo de Auxiliar de Laboratório, Classe
B, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, ocorrida na atividade, a favor de
seus filhos HELOISA DOS SANTOS PEREIRA, JOSÉ ARTHUR DOS SANTOS PEREIRA e LAURA
MARLLOS DOS SANTOS, que perceberão pensão até o implemento da idade de 21 (vinte e
um) anos, com base na alínea "a", inciso IV, do art. 217; e inciso IV do art. 222 da Lei nº
8.112/1990, alterados pela Lei nº 13.135/2015, c.c. § 7º, do artigo 40 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 e nº 47/2005 c.c Art.
23 caput da Emenda Constitucional nº 103/2019, com efeitos retroativos à data do óbito,
visto ter sido requerida dentro de 90 dias após esta, conforme inciso I do art. 219 da Lei
8.112/1990 (Incluído pela Lei nº 13.846/2019), aplicando-lhe no que couber a Lei nº
10.887/2004 (Processo SEI nº 23089.114502/2020-41).

ELAINE DAMASCENO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO
PORTARIA Nº 407, DE 17 DE AGOSTO DE 2020

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO - UFTM,
nomeado pelo Presidente da República, por meio do Decreto de 17 de junho de 2019,
publicado no Diário Oficial da União do dia 18 subsequente, no uso de suas atribuições
regimentais, com base no Processo SEI/UFTM nº 23085.008339/2020-19, resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor PAULO JOSÉ MALUF, SIAPE 7390001,
ocupante do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, carga horária de 20 HORAS
SEMANAIS, código de vaga nº 0301116, com base no artigo 33, inciso I, da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º Em consequência, declarar vago o referido cargo.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a 17 de agosto de 2020.

LUIZ FERNANDO RESENDE DOS SANTOS ANJO

PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 400, DE 13 DE AGOSTO DE 2020

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO, nomeado
pelo Presidente da República, por meio do Decreto de 17 de junho de 2019, publicado
no Diário Oficial da União de 18 de junho de 2019, no uso das atribuições regimentais
e considerando o Processo SEI no 23085.008554/2020-10, resolve:

Art. 1o Conceder à LUCÉLIO ANTONIO TEIXEIRA, pensão por morte da
servidora ativa ELZA SERRAT DE SALLES SILVA TEIXEIRA, SIAPE 1115644, Instrumentador
Cirúrgico, correspondente à cota-parte de 1/1, de acordo com os arts. 215 e 217,
inciso I da Lei 8112/90 com redação dada pela Lei 13.846/2019, art. 219, inciso I, e
art. 222, inciso VII, alínea "b", item 6, da Lei 8112/90, com redação dada pela Lei
13.135/2015, incluindo o art.23 e art.24, §2º, incisos I ao IV, c/c o § 4º do art.11 da
Emenda Constitucional no 103/2019.

Art. 2º Os efeitos decorrentes desta Portaria retroagem a 21/07/2020, data
do óbito do servidor.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

LUIZ FERNANDO RESENDE DOS SANTOS ANJO

PORTARIA Nº 404, DE 14 DE AGOSTO DE 2020

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO, nomeado pelo
Presidente da República, por meio do Decreto de 17 de junho de 2019, publicado no Diário
Oficial da União de 18 de junho de 2019, no uso das atribuições regimentais e
considerando o processo nº 23085.008554/2020-10, resolve:

Art. 1o Alterar na Portaria nº 400 de 13 de agosto de 2020, que trata de
concessão de pensão da servidora ELZA SERRAT DE SALLES SILVA TEIXEIRA , para
acrescentar: "Em consequência, declarar vago o cargo de Instrumentador Cirúrgico, código
de vaga nº 0706670".

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

LUIZ FERNANDO RESENDE DOS SANTOS ANJO

PORTARIA Nº 405, DE 14 DE AGOSTO DE 2020

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO, nomeado pelo
Presidente da República, por meio do Decreto de 17 de junho de 2019, publicado no Diário
Oficial da União de 18 de junho de 2019, no uso das atribuições regimentais e
considerando o processo nº 23085.008473/2020-10, resolve:

Art. 1o Alterar na Portaria nº 399 de 11 de agosto de 2020, publicada no DOU
de 14 de agosto de 2020, Seção 2, página 30, que trata de concessão de pensão da
servidora DANIELA MENDES , para acrescentar: "Em consequência, declarar vago o cargo
de Técnico em Enfermagem, código de vaga nº 0704220".

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

LUIZ FERNANDO RESENDE DOS SANTOS ANJO

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
PORTARIA-SEI Nº 154, DE 14 DE AGOSTO DE 2020

O PRESIDENTE DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 do Estatuto Social da Ebserh,
aprovado na Assembleia Geral Extraordinária de 19 de fevereiro de 2020, e considerando
o disposto no art. 33 do Regimento Interno vigente, resolve:

Art. 1º Nomear ANDRE GUSTAVO CARNEIRO, matrícula Siape 2302777, para
exercer o cargo Gerente Administrativo do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, da
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (HUGG-Unirio), da Rede Ebserh, ficando
exonerado do cargo de Auditor do HUGG-Unirio, da Rede Ebserh.

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS
PORTARIA Nº 1.251, DE 14 DE AGOSTO DE 2020

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da
União de 16 de junho de 2017, resolve:

AUTORIZAR o afastamento da servidora ELIZANGELA FRANCISCA SENA DE
ARAÚJO SILVA, lotada no Departamento de Arquitetura e Urbanismo da Faculdade de
Tecnologia, para cursar Doutorado no Programa de Pós-Graduação em ARQUITECTURA ,
EDIFICACIÒ, URBANISTICA i PAISATGE, na Universitat Politècnica de Valencia - Espanha, no
período de 01/09/2020 a 01/09/2023.

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA
ATO Nº 911, DE 17 DE AGOSTO DE 2020

A REITORA EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso de suas atribuições
estatutárias e considerando o constante no Processo nº 23106.073551/2020-61, resolve:

Dispensar, a pedido e a partir de 16/8/2020, o servidor Enrique Huelva
Unternbäumen da função de Vice-Reitor da Universidade de Brasília (CD-02).

MARIA EMÍLIA MACHADO TELLES WALTER

DESPACHO DE 17 DE AGOSTO DE 2020.

A REITORA EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo art. 1º da Portaria/MEC n. 404/2009, publicada no
DOU de 07/05/2009, considerando a legislação pertinente, resolve:

Tornar sem efeito, considerando as medidas de enfrentamento e combate à
pandemia-Covid-19, a autorização publicada no DOU de 04/03/2020, seção 2, página 45,
que concedeu afastamento do país à servidora: LICIA MARIA HENRIQUE DA MOTA.
Proc.Eletrônico 23106.018512/2020-00.

MARIA EMÍLIA MACHADO TELLES WALTER

R E T I F I C AÇ ÃO

No despacho publicado no DOU de 28/05/2019, seção 2, página 44,
Proc.Eletrônico 23106.011261/2019-91, onde se lê: "...no período de 07/08/2019 a
06/08/2021...'', leia-se: "...no período de 07/08/2019 a 05/10/2020...".

No despacho publicado no DOU de 21/11/2019, seção 2, página 30,
Proc.Eletrônico 23106.120656/2019-83, onde se lê: "...01/05/2020 a 01/07/2020...'', leia-se:
"...01/10/2020 a 30/11/2020...".

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC
PORTARIAS DE 14 DE AGOSTO DE 2020

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC),
nomeado por Decreto da Presidência da República de 25 de maio de 2018,
publicado no Diário Oficial da União (DOU), Seção 2, página 1, de 28 de maio de
2018, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Nº 871 - Tornar sem efeito a nomeação de DANIEL OLIVEIRA DANTAS para o
cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, Classe A, PROFESSOR
ADJUNTO A - Nível 1, da Carreira do Magistério Superior, nomeado por meio da
portaria nº 756/2020, publicada no DOU nº 132, de 13/07/2020, Seção 2, pág.
25.

Nº 872 - Art. 1º Reconduzir, nos termos do Art. 8º do Decreto nº 5.480, de 30
de junho de 2005, o (a) servidor (a) SILVIO WENCESLAU ALVES DA SILVA,
matrícula SIAPE nº 1550446, para exercer o cargo de Corregedor da Universidade
Federal do ABC (UFABC), código FG-1.

Art. 2º O mandato do corregedor terá duração de dois anos, a contar
de 28/08/2020.

DACIO ROBERTO MATHEUS
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